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CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXEfiCíaO DE MK._1S56
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ASSUNTO

. PROJSTO DS LEI IfS 53/56 '

INICIATIVA;

JOAÔ VIIIM PILHO

HISTÓRICO:
AüTOHIZà O PODBR K33ÜTIVp A GOIGBDER

ÜH auxilio"DE -CRS 10;000,00, aO' GE^ÍTRO'ESPIEI.
TA »' imiOEL GâM BIDO DESTA GIDADl,

AUTUAÇÃO

Aos 20 ' dias do mês de ^ulho do ano de

'mil novecentos e o3êS.t<Pe 3.956 ^ autúo o PROJETO De LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 56 á 19.,. .......

Presidente: „ #0 FHÃMÇA

Vice-Presidente:.

r Secretário: l

2° Secretário: ■'

GOUSTAIíTIHO BÍBGKSLLI '



GAMARA MUHIO IPAL

D E

0 A C H O E I RO SE l íTAPEMIRIM

ARO;- 1956

ASSURTO;-. Projeto de Lei 1/^ \\ M

IRIGIATIVA;- Vereador João Vieira Pilho

HISTÓRIGO: Autoriza o Poder Executivo a conceder um auxílio de Gí ——
10 000,00 ao Gentro Espírita "Manoel Gandido", desta Gidaâe.

a u t u a Ç, A O

Aos vinte dias do mês de julho de mil novecentos e cinq^uenta

e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais documentos que
seguem.

/^cretarip



PROJETO EE lEI ÍÍ9

/'á.-^y-AÁe' érf -e- ou^à^-B-^

Arte 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio

de ̂  10 000,00 (dez mil cruzeiros), ao Centro Espírita

"Manoel Cândido" desta Cidade®

Art, 29 - Revogam-se as disposiçSes em contrário.

justificativa

Fundado em 10 de janeiro do ano passado, e tendo sido

o resumo de seus estatutos publicados no Diário Oficial de sete

de abril de 1954, o Centro Espírita "Manoel Cândido" está desen

volvendo um profícuo trabalho em prol da pobreza de nossa cidade,

E' uma organização de utilidade pública q^ue muitos e

muitos benefícios ainda poderá pi^star ao nosso povo,

Esperamos que os nobres vereadores dêm seu apóio a tão

util instituição, que embora nova já tem um acêrvo enorme de bons

serviços prestados à coletividade.

Sala das Sessães, 19 de julho de 1956

João Vieira Filho - Vej:sa,d^r=PS'D"=
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.  senhores vereadores—
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Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,
de conformidade com o art, 74 do Eegimento Interno.

.  Data „sui

Woãi/âãP
Pre^loénte daQ^g^"
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PARECER

Progpeto de Lei n? 53/56

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

E' justa a pretenção do presente p-rojeto de Lei 53/56, e q.uantc

a pa"^te constitucional nada temos a opor, pois o mesmo não fere qual

quer dispositivo constitucional.

Sala das Comissões, 19 de setemLro de 1956

■j

^nstantino Negreli^- Relator
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PARECER

Projeto de Lei n9 53/56

Comissão de Pinanças, Viação e OLras Públicas

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Esta Comissão manifesta-se favoràvelmente à aprovação do

presente projeto, no entanto para que êle possa ser cumprido pelo

Poder Executivo toma-se necessário a apresentação da u'a emenda

abrindo o respectivo credito.

, Assim pensando, a Comissão de Pinanças propSe u•a emenda

aditiva ao art. 19, a,c^escentando-se após a palavra "Cidade", o se
guinte: "abrindo-se o necessário crédito com recurso que dispuser".

J

Sala das ComissSes, 10 de outubro de 1956

/ZjQ^íZLCM-
^ ̂  Ludário Pons^ca - Relator

/LoccjlÁ
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PROJETO DE LEI KQ 53/56

Redação Final

Art, 15 - Pica o Poder Executivo autori^aâ-o a conceder um auxilio

de üS 10 000,00 (d ez mil cruzeiros), ao Centro Espírita

"Manoel Cândido" desta Cidade, abrindo-se o necessário

0 0 - Credito com recurso que dispuser.

Art, 29 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 21 de novemP-^o de 1956

Relator
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CM-161/56

il2i, 23 de novemlíro de 1956

c^-

Ezao. Sr. ,

Ant 5nio PerT^eira Penedo S obriniic

DB. Prefeito Municipal

H e 3 t a ,.

íenho o prazer'do paasar ás mãos da Y. Exa. para os

devidos fins de Sanção, o incluso Projeto de Lei nO 53/56, apro
vado por esta Câmara.

Be acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (OrganizaçSo Hu-

nicipal), e' de dez (.10) dias o prazo para que o referido proje
to de lei seja sancionado por Y,

Yalho-me do ensejo para apresentar-lhe-

Atenciosas SaudaçSes

Constaatino Hegreli
Yiee-Presidente da Câmara



P.^OJE-TO m 53/56

Art. 12 - Fica o Poder Executivo "autorizado a conceder um .auxí

lio de 'M 10 000,00 (dez mil cruzeiros), ao/Centro 2s-

pí-r^ita "Manoel Cândido" desta Cidade, aürindo o neces

sário crédito com recurso que dispuser.

Art. 22 « '^vogsm-se as disposições em contrário.

®  Sala das Sessões, 22 de .^ovembro de 1956

Constantino Negreli
Vice-Presidente da Câmara
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